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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LEIS

LEI Nº 1.590 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR RECURSOS
RECEBIDOS DA UNIÃO PARA CUMPRIMENTO DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DE QUE
TRATA A EMENDA CONSTITUCIONAL 127/2022

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO - SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS - CONCORRÊNCIA 005-23CO-PMG -
EXECUÇÃO DE GUIAS (MEIO-FIO) E SARJETAS COM O USO DE EXTRUSORA
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LEI Nº 1.590 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

“Autoriza o Poder Executivo a repassar 
recursos recebidos da União para 
cumprimento da assistência financeira 
complementar de que trata a Emenda 
Constitucional 127/2022.” 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei. 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para os servidores municipais 
enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras, valores 
recebidos da União, através do Fundo Municipal de Saúde, destinados ao 
cumprimento da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda 
Constitucional 127 de 22 de dezembro de 2022, decisão do STF no Segundo 
Referendo da Medida Cautelar na ADI 7222 e portaria GM/MS 1.135 de 16 de agosto 
de 2023 ou outra que vier a substituí-la. 

Art. 2º. O Município transferirá valores a cada servidor, de acordo com o recebido do 
Ministério da Saúde e no limite destes e informado no InvestSUS 
(https://investsus.saude.gov.br/). 

Art. 3º. Fica ainda autorizado o Poder Executivo a transferir para os prestadores de 
serviços contratualizados incluindo filantrópicos, e entidades privadas que atendam, 
no mínimo 60% de seus pacientes pelo SUS, os montantes destinados pela União 
para a complementação dos salários dos seus respectivos empregados. 

Parágrafo único. Os instrumentos firmados entre o Município e os prestadores de 
serviços contratualizados deverão ser aditivados acrescentando a formalização desse 
benefício e estabelecendo a obrigação da prestação de contas, na forma e prazos 
decididos pelo ente público Município, sob pena de suspensão do repasse. 

Art. 4º. A autorização instituída pela presente Lei destina-se a abertura de crédito 
especial até o valor necessário ao cumprimento das obrigações e abrange o exercício 
financeiro de 2023, na Ação abaixo identificada: 

UNIDADE: 07.43 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AÇÃO 4.084 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO EC 127-
2022 - ENFERMAGEM – R$ 2.952.445,75. 
 
FONTE DE RECURSO: 1605 – ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA 
À COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM. 
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Parágrafo único. As despesas decorrentes da abertura do credito especial de que 
trata o art. 1º desta Lei, serão cobertas com recursos de que trata o art. 43, § 1º, da 
Lei 4.320/64. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 
em 3 de outubro de 2023. 
 
 
 
Nilo Augusto Moraes Coelho 
Prefeito do Município de Guanambi 
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AVISO 

CONCORRÊNCIA Nº 005-23CO-PMG 
SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS 

 

A Prefeitura Municipal de Guanambi – BA, comunica aos interessados que realizará sessão de licitação para 
ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS referente a Concorrência nº 005-23CO-PMG, cujo objeto é a 
“Contratação de empresa especializada para serviço de construção de guia (meio-fio) e sarjeta, 
moldados in loco, com extrusora, no âmbito do CONTRATO FINISA Nº. 0612071-27, para fins de 
pavimentação e urbanização da cidade de Guanambi-BA”. Data: 05/10/2023 às 08h30, no salão do prédio 
do Gabinete, 1º Andar, localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro Administrativo, Guanambi-
BA. Maiores informações através do e-mail: cplguanambi@gmail.com e/ou Tel.: (77) 3452-4312. Divulgação 
dos outros atos - Diário Oficial - endereço eletrônico: www.guanambi.ba.gov.br/Diario_Oficial. Guanambi - BA, 
04/10/2023 – David Xavier Souza Júnior – Presidente da CPL. 
 
 


